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BENTecoqçr.Lvçuse se Rvemo. -*  

PADRE L RN ESTO MANICA.  

HLTO 	PREFEITO :LJNICIPAL DE ENTO GONÇALVES: 

ÍCL) 3AUW ',AJE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SAa. 

1/C&) A SECOINTE LEI : 

ÁRT (- .2  1 2 	E. OUTORGADO R  PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRUSTADOS A COLETIVIDADE, O TITULO DE CIWWÕ BENTOGONÇAL-
VENE. AO REVERENDISSIMO PADRE ERNESTO M ,MICA. 

iM:T9. 2R ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
• 

PUCLICAç7,C, REVOCADAS AS DISPOSIÇZSES EM CONTRARIO. 

GAiAULTE 	PRLFE1T0 :JWICIPAL DL U;MTO •G1L)NÇAL 
AOS DEZ (10) DIAS r Mr:S DE DEZEMBRO DE 1 964. 

I LTON ROSA 
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